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Projeto de Lei n.º 110/2025-Poder Executivo.
Projeto de Lei N.º 179/2025.
Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 1.535.533,14.
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 1.535.533,14 (um milhão, quinhentos e trinta e cinco mil, quinhentos e trinta e três reais e quatorze centavos), com a classificação abaixo descrita, códigos:
02.01 – Gabinete do Prefeito.
0618242006.197 – Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil.
33309339 – Rio Grande do Sul (8084).

Fonte de Recurso: 1701 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1237 Defesa Civil- Estado-Cesta Básica.
VALOR: ......................................................................................... R$    21.101,00
30.01 – Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Transporte.
1545340112.254 – Modernização da Estrutura Terminal de Ônibus.
44905100 – Obras e Instalações (8074).

Fonte de Recurso: 1706 Transferência Especial da União.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1272 Modernização da Estrutura Terminal de Ônibus.

VALOR: ....................................................................................... R$    396.000,00
35.01 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social.
1542251255.152 Construir a Casa de Acolhimento as Mulheres Vítimas de Violência Doméstica.

44905100 – Obras e Instalações (8076).

Fonte de Recurso: 2710 Transferência Especial dos Estados.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1219 Qualificação do Centro de Referência da Mulher.
VALOR: ....................................................................................... R$    227.432,14
42.01 – Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Inclusão.
278124021.3.106 Pista de Arrancada.

44905100 – Obras e Instalações (8075).
Fonte de Recursos: 1706 Transferência Especial da União.
Detalhamento da Fonte: 1273 Transferência Carlos Gomes – Pista Arrancadão II.
VALOR: ....................................................................................... R$    891.000,00

Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior as reduções das seguintes dotações:
02.01 – Gabinete do Prefeito.
0618242006.197 – Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil.
33903900 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica (7951).

Fonte de Recurso: 1701 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1237 Defesa Civil – Estado-Cesta Básica.
VALOR: ......................................................................................... R$    21.101,00
35.02 – Fundo Municipal de Assistência Social.
082444255.5.152 – Construir a Casa da Mulher Vítima de Violência Doméstica.
44905100 – Obras e Instalações (7545).

Fonte de Recurso: 2710 Transferência Especial dos Estados.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 1219 Qualificação do Centro de Referência da Mulher.
VALOR: ....................................................................................... R$    227.432,14
Aporte financeiro realizado através de Transferência Especial da União encaminhada pelo Deputado Federal Carlos Gomes (1273), repassados a Conta Corrente n.º 574477801-9, Agência 2844, Caixa Econômica Federal, no:
VALOR: ....................................................................................... R$    891.000,00
Aporte financeiro realizado através de Transferência Especial da União encaminhada pela Deputada Federal Franciane Bayer (1272), repassados a Conta Corrente n.º 5746000961-6, Agência 2844, Caixa Econômica Federal, no:
VALOR: ....................................................................................... R$    396.000,00

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 20 de outubro de 2025.

Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
Justificativa

Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 179/2025 que “Autoriza a abertura de crédito adicional especial, no Orçamento vigente, no valor de R$ 1.535.533,14”.
Esta abertura de crédito especial visa alocar recursos em rubricas:
a) do Gabinete do Prefeito, na Funcional: Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil, na Categoria Econômica 33309339 – Rio Grande do Sul (8084), Fonte de Recurso: 1701 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados, Detalhamento da Fonte de Recurso: 1237 Defesa Civil- Estado-Cesta Básica, valor destinado a devolução de saldo remanescente quando da prestação de contas do Convênio;
b) da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Transporte, na Funcional: Modernização da Estrutura Terminal de Ônibus, na Categoria Econômica 44905100 – Obras e Instalações (8074), Fonte de Recurso: 1706 Transferência Especial da União, Detalhamento da Fonte de Recurso: 1272 Modernização da Estrutura Terminal de Ônibus, por aporte financeiro realizado através de Transferência Especial da União encaminhada pela Deputada Federal Franciane Bayer (1272), repassados a Conta Corrente n.º 5746000961-6, Agência 2844, Caixa Econômica Federal;
c) da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, na Funcional: Construir a Casa de Acolhimento as Mulheres Vítimas de Violência Doméstica, na Categoria Econômica 44905100 – Obras e Instalações (8076), Fonte de Recurso: 2710 Transferência Especial dos Estados, Detalhamento da Fonte de Recurso: 1219 Qualificação do Centro de Referência da Mulher, valor para execução do Convênio firmado entre município Uruguaiana e Governo do Estado RS – Secretaria Estadual de Justiça, Cidadania e Direitos Humanos. destinados a construção da Casa de Acolhimento à Mulheres Vítimas de Violência.
d) da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Inclusão, na Funcional: Pista de Arrancada, na Categoria Econômica 44905100 – Obras e Instalações (8075), Fonte de Recursos: 1706 Transferência Especial da União, Detalhamento da Fonte: 1273, recurso por aporte financeiro à segunda etapa e conclusão da Pista Arrancadão II, encaminhado pelo Deputado Carlos Gomes.
Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata este projeto a transferência de recursos de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados, transferência especial dos Estados, e, aportes financeiros realizado através de transferência especial da União, conforme comprovantes, cópias, em anexo, para melhor análise.
Atenciosamente,
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
__________________________________________________________________________________________
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